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REEXAME  NECESSÁRIO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  VERBA
SALARIAL.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.
AUTORIZAÇÃO  CONTIDA  NO  ESTATUTO  DO  SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO. IMPLANTAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO
COM PAGAMENTO RETROATIVO À DATA DA AQUISIÇÃO DA
VANTAGEM.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.
ADIMPLEMENTO  NÃO  EVIDENCIADO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  — DESPROVIMENTO  DA REMESSA.

—  Art.  66.  Por  quinquênio  de  efetivo  exercício  no  serviço  público  municipal,  será
concedido ao funcionário um adicional  correspondente a cinco  por cento do valor  do
vencimento de seu cargo efetivo, até o limite de sete quinquênios. 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível  do Colendo Tribunal de
Justiça do Estado, por unanimidade, negar provimento ao recurso. 

Cuida-se de Ação de Cobrança ajuizada por José Rogério Costa Silva em
face  do  MUNICÍPIO  DE  CONDADO,  requerendo  a  implantação  dos  quinquênios  em  seu
contracheque, bem como o pagamento dos valores retroativos, respeitada a prescrição quinquenal
(fls. 02/06). 

Sem contestação,  conforme atestado no termo de  audiência  encartado à
fl.83.

Fichas financeiras às fls. 88/95. 

Proferida sentença às fls. 100/101, julgando procedente em parte o pedido,
condenando  o  promovido  à  implantação  do  quinquênio  no  contracheque  da  promovente,
observando o  percentual  correspondente  a  cada  período,  bem como ao  pagamento  dos  valores



retroativos, respeitada a prescrição quinquenal. 

Às fls. 109/110, a douta Procuradoria de Justiça declarou inexistir interesse
público que reclame atuação ministerial no presente feito. 

É o Relatório. 

Da Remessa Oficial

Percebe-se que a decisão recorrida está sujeita ao duplo grau de jurisdição,
por se tratar de sentença ilíquida, na forma do art. 496, NOVO CPC:

Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão
depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito
econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a: 

II – 500 (quinhentos) salários mínimos para os Estados, o Distrito Federal, as
respectivas  autarquias  e  fundações  de  direito  público  e  os  Municípios  que
constituam capitais dos Estados;

A partir  de  uma  análise  do  supracitado  dispositivo  percebe-se  não  ser
cabível a reapreciação da matéria, em sede de remessa oficial, quando a condenação não alcançar o
patamar de 500 (quinhentos) salários mínimos.

Nos  casos  de  iliquidez  do  título  judicial,  todavia,  o  posicionamento
anteriormente adotado pelo STJ era de que o parâmetro a ser utilizado para a determinação do
cabimento da remessa consistiria no valor atualizado da causa até a data da prolação da sentença.

Ocorre que o supracitado entendimento não é mais aplicado. O STJ firmou
nova posição a respeito do tema, afirmando que, quando a sentença for ilíquida, não é possível
adotar o valor atualizado da causa como parâmetro para verificação da incidência do art. 496, § 3º,
II, do NOVO Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.REEXAME NECESSÁRIO. LIMITAÇÃO. INTRODUÇÃO DO § 2.º
DO ART. 475 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA
DE VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.
PROLAÇÃO DA SENTENÇA. ILIQUIDEZ DO TÍTULO. REMESSA NECESSÁRIA.
EXAME  OBRIGATÓRIO.  PRECEDENTE  DA  CORTE  ESPECIAL.  DECISÃO
MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.1. A
Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que,
nos casos de iliquidez do título judicial, não é possível a adoção do valor atualizado da
causa como parâmetro para se aferir  a incidência ou não da excepcionalidade da regra
estabelecida  no  art.  475,  §  2.º,  do  Código  de  Processo  Civil.2.  Inexistindo  qualquer
fundamento apto  a afastar  as  razões consideradas no julgado ora  agravado,  deve ser  a
decisão mantida por seus próprios fundamentos.3. Agravo regimental desprovido.(AgRg no
Ag  1254476/SP,  Rel.  Ministra  LAURITA  VAZ,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
29/04/2010, DJe 24/05/2010)



Destarte, como a sentença é ilíquida, conheço da remessa oficial.

O cerne  da questão posta  em análise  consiste  em averiguar  o direito  da
autora ao recebimento do adicional por tempo de serviço.

Pois bem. 

No  caso  da  Edilidade  promovida,  verifico  que  a  percepção  do  referido
adicional  encontra-se prevista  na Lei  Municipal  nº  152/95,  que dispõe sobre o regime jurídico
municipal dos servidores de Condado, sendo devido ao funcionário efetivo, à razão de 05% (cinco
por cento) sobre o vencimento a cada quinquênio trabalhado. Vejamos: 

Art. 66. Por quinquênio de efetivo exercício no serviço público municipal, será concedido
ao funcionário um adicional correspondente a cinco por cento do valor do vencimento de
seu cargo efetivo, até o limite de sete quinquênios. 

Com efeito, o Juiz de primeiro grau deferiu a vantagem de maneira a ser
implantado o adicional por tempo de serviço de 05% (cinco por cento), previsto no supracitado
dispositivo, com o pagamento do retroativo referente aos 05 (cinco) anteriores ao ajuizamento da
ação. 

Vê-se que a requerente preencheu os requisitos para o recebimento do plus
salarial, respectivamente, em 04.04.2006 e 04.04.2011, tendo direito ao adicional de 05% a partir de
referidas datas, não podendo o ente público refutar o adimplemento da verba sem que haja norma
posterior revogando, expressamente, o benefício da servidora. 

Nesse sentido, apresento jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Justiça: 

COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. MUNICÍPIO DE BELÉM/PB. ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO.  PREVISÃO NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.  VERBA
INADIMPLIDA  PELO  ENTE  FEDERADO.  PEDIDO  DE  IMPLANTAÇÃO.
COBRANÇA RETROATIVA. EXISTÊNCIA DE LEI DISPONDO SOBRE O PLANO DE
CARGOS,  CARREIRA  E  REMUNERAÇÃO  DA  CATEGORIA.  PROGRESSÃO
FUNCIONAL.  IMPROCEDÊNCIA DO  PEDIDO.  APELAÇÃO.  DISTINÇÃO  ENTRE
ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO  E  PROGRESSÃO  FUNCIONAL.
INSTITUTOS  DE  NATUREZAS  JURÍDICAS  DIVERSAS.  BASES  LEGAIS
INDIVIDUALIZADAS. REFORMA DA SENTENÇA. PROVIMENTO DO RECURSO.
1. O adicional por tempo de serviço é benefício autônomo, decorrente de norma específica,
não podendo ser confundido com o acréscimo oriundo de progressões funcionais regidas
por regras próprias. 2. A Lei Orgânica do Município de Belém prevê o adicional por tempo
de serviço no art. 163, XXVI, que permanece em vigor mesmo diante da superveniência do
Plano  de  Cargos,  Carreira  e  Remuneração  do  Magistério  Público  Municipal.  (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00000932420148150601, 4ª Câmara Especializada
Cível,  Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j.  em 20- 10-
2015) 

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  C/C
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  TERÇO  DE  FÉRIAS,  ANUENIOS  E  PEDIDO  DE
CONVERSÃO  DA LICENÇA  PRÊMIO  EM  PECÚNIA  PROCEDÊNCIA  PARCIAL
IRRESIGNAÇÃO  DA  AUTORA  ALEGADA  INAPLICAÇÃO  DA  LIMITAÇÃO
IMPOSTA  PELA  LEI  MUNICIPAL  N°  739/2010  INSUBSISTÊNCIA  PEDIDO  DE
CONVERSÃO DA LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA NORMA EM VIGOR QUE NÃO
PREVÊ A CONVERSÃO IMPOSSIBILIDA-DE DO PAGAMENTO HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA  COMPENSAÇÃO  SÚMULA  306  DO  STJ  SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA MANUTENÇÃO DESPROVIMENTO DOS RECURSOS. 0 art. 57 da Lei



Municipal n° 437/97 Regime Jurídico do Município define o que o adicional por tempo de
serviço é devido à razão de 1 por cento um por cento por ano de serviço público efetivo,
incidente sobre o vencimento 0 pedido do agravante para que, a despeito da sucumbência
recíproca,  sejam fixados honorários  desafia  o  teor  da súmula  n°  306 desta  Corte.  que
determina  a  compensação  dos  honorários  quando  houver  sucumbência  recíproca
PRECEDENTE DO STJ - AgRg no REsp 1027831/SP. (TJPB - Acórdão do processo nº
06120090003668001 - Órgão (3 CAMARA CIVEL) - Relator DES. GENESIO GOMES
PEREIRA FILHO - j. em 07/02/2011)(grifei) 

Desta feita, encontra-se correto o entendimento do Magistrado sentenciante
quanto à matéria. 

Assim,  nego provimento ao recurso, mantendo a sentença em todos seus
termos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.
Participaram  ainda  do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  João  Batista  Barbosa  (Juiz  convocado  com
jurisdição limitada para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides)(relator),  o
Exmo. Des. Marcos Cavalcanti Albuquerque.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de
Justiça convocada. 

João Pessoa, 04 de abril de 2017.

                                                             João Batista Barbosa
                                                         Juiz Convocado / Relator
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RELATÓRIO

Cuida-se de Ação de Cobrança ajuizada por José Rogério Costa Silva em
face  do  MUNICÍPIO  DE  CONDADO,  requerendo  a  implantação  dos  quinquênios  em  seu
contracheque, bem como o pagamento dos valores retroativos, respeitada a prescrição quinquenal
(fls. 02/06). 

Sem contestação,  conforme atestado no termo de  audiência  encartado à
fl.83.

Fichas financeiras às fls. 88/95. 

Proferida sentença às fls. 100/101, julgando procedente em parte o pedido,
condenando  o  promovido  à  implantação  do  quinquênio  no  contracheque  da  promovente,
observando o  percentual  correspondente  a  cada  período,  bem como ao  pagamento  dos  valores
retroativos, respeitada a prescrição quinquenal. 

Às  fls.  109/110,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  declarou  inexistir
interesse público que reclame atuação ministerial no presente feito. 

Inclua-se em pauta para julgamento

João Pessoa, 19 de dezembro de 2016

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator


	É o Relatório.

